
Faculdade de Direito da UFMG 

                                 Programa de Pós-Graduação em Direito 

 
Avenida João Pinheiro, Nº 100 - Bairro: Centro - CEP:  30130-180 - Belo Horizonte – MG 

Tel: +55 (31) 3409-8635/8636 – Email: pos@direito.ufmg.br 

PLANO DE ENSINO 
 

     ANO E SEMESTRE 
     2021/1 

PROFESSOR(ES) 

ANTONIO GOMES DE VASCONCELOS                                      
CÓDIGO DA DISCIPLINA 

DIR873                          

TEMA 

TEMAS DE DIREITO CONSTITUCIONAL                                                                                                         
SUBTEMA 

Entre o constitucionalismo normativo e o    constitucional “realista”:   O STF e a administração da justiça 

política, econômica e social  -  uma paradoxal convergência entre contencionismo (omissivo) e ativismo 

(conservador) em contraposição à realização do projeto constitucional da sociedade brasileira?  
                                  

AUTORIZA OFERTA DE MATRÍCULA NA MODALIDADE DISCIPLINA ISOLADA? 

(  ) Sim (  ) Não 

AUTORIZA OFERTA DE MATRÍCULA DE GRADUANDO NA MODALIDADE DISCIPLINA ELETIVA? 

(X  ) Sim (  ) Não 

DIA DA SEMANA HORÁRIO CARGA HORÁRIA CRÉDITOS VAGAS TIPO DA DISCIPLINA 

           Segunda-feira       19hs   60 4 20 REGULAR 

A DISCIPLINA É MINISTRADA EM IDIOMA ESTRANGEIRO: CASO SIM, QUAL IDIOMA? 

( X ) Não (  ) Sim   Qual:                                              

 

PARTICIPAÇÃO DE PROFESSOR(ES) CONVIDADO(S)? 

(  ) Sim (  ) Não 

NOME(S) DO(S) PARTICIPANTE(S)  CPF INSTITUIÇÃO 

                                                                         

 

EMENTA 

O pensamento constitucional e os pressupostos do constitucionalismo imanente ao modelo de  Estado 

Democrático de Direito   foram postos em cheque com desde que as a política e economia passaram a ser 

regidas pela racionalidade  hegemônica neoliberal cujo objetivo é a reestruturação da sociedade  por 

intermédio da “generalização  da concorrência como norma de conduta e da empresa como modelo de 

subjetivação” (Dardot & Laval). Trata-se da universalização, na sociedade, na economia e  no próprio 

estado  a lógica da concorrência e o modelo empresarial. Não se trata, portanto, de se discutir temas 

residentes numa superficialidade que não dá conta do âmago da questões fundamentais que se situam na 

base desta estratégia, como estado mínimo ou máximo, repartição de poderes, intervencionismo  ou livre 

mercado.  O estado segue plasmado por forte intervencionismo conformado pela formas próprias e 

específicas do estado neoliberal. Trata-se de um processo “desdemocratização” (Wendy Brown)  que 

refoge ao campo da reflexão política ou ideológica em que a democracia se transforma apenas num 

instrumento  de sua própria desconstrução.  



Faculdade de Direito da UFMG 

                                 Programa de Pós-Graduação em Direito 

 
Avenida João Pinheiro, Nº 100 - Bairro: Centro - CEP:  30130-180 - Belo Horizonte – MG 

Tel: +55 (31) 3409-8635/8636 – Email: pos@direito.ufmg.br 

Considerando que as Cortes Supremas, omissivas ou ativistas ou mesmo simultaneamente omissivas e 

ativistas, nesse último caso a depender do campo sociopolítico e econômico em que incide suas  decisões,  

são também coformuladoras de políticas públicas  ou mesmo mediadores do campo político, se e quando 

provocadas, esta disciplina se propõe a refletir sobre o papel do Poder Judiciário (mais especificamente 

da STF) a partir da função que lhe atribui a  Constituição da República e como ele vem sendo exercido, 

com base no pensamento constitucional   do estado democrático de direito e na jurisprudência  do STF 

em temas políticos, sociais e econômicos relevantes,  selecionados para esse fim.  Dada a centralidade da 

temática econômica  nos embates políticos, ideológicos e pragmáticos em torno da governamentalidade 

e a judicialização cada vez mais frequente de disputas, perante aquela Corte,  relacionados ou 

condicionados pelas políticas econômicas, será dada ênfase  a tais temáticas.    

Isto por que o STF vem ocupando acentuada proeminência  no sistema político nacional. O que tem 

merecido atenção cada vez maior da ciência jurídica, dos meios de comunicação e de toda a sociedade.  

Essa disciplina junta-se aos esforços no sentido de buscar compreender as matrizes ideológica, teóricas e 

políticas que balizam suas decisões, suas contradições, além do modo como suas decisões contribuem na 

formulação de políticas públicas e  econômicas, transformando a Suprema Corte e coformulador de  

políticas governamentais, uma vez que tais decisões têm apresentado significativo impacto 

socioeconômico e político no estado brasileiro.  

A disciplina se contentará em chamar à atenção mais detida para esse fenômeno.  
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